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DECRETO Nº 1590í2008 

SDíYHJLA: EXOI'\j'ERA VALDIN'EI rv Ai~ SORDI, 
na forma que especifica: 

AP.tUlECIDO FAPJAS SP/illA, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar nºl í5/2005 de 27/05/2005 . 

. DECRETA 

Art ... 1'-' Fica exonerado ,, ... ~DII'-IBI 1''Ai1\f SOPJ)I, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 41939575, do Cargo de Provimento em Comissão, 
de Superintendente da autarquia Águas de Sarandi-Siv1SA 

Art, 2° - Revogadas as disposições em contrario, 
especialmente o decreto nº 1380/2008 de 06 de outubro de 2008, Decreto entra em vigor a 
partir de 31 de dezembro de 2008. 

Sarandi, 22 de dezembro de 2008 .. 


